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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

Contrato SUDENE n° 02/2016 
Processo n° 59335.000060/2016-69 
Pregão Eletrônico SRP n° 57/2015 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A 	SUPERINTENDÊNCIA 	DO 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - 
SUDENE E A CLARO S.A. PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO 
DE DISCAGEM DIRETA GRATUITA 
(DDG). 

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE, Autarquia 
Federal, doravante denominada SUDENE, CNPJ n° 09.263.130/0001-91, neste ato 
representada pelo seu Superintendente Interino, o Sr. RICARDO ANDRADE BEZERRA 
BARROS, CPF n° 515.265.494-68, Identidade n° 2.748.963, SSP/PE, residente e domiciliado 
em nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, nomeado pela Portaria n° 25 de 
29/02/2016, e a empresa CLARO S.A., CNPJ no 40.432.544/0001-47, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por IGOR ALMEIDA GOMES TEIXEIRA, RG 
n° 5621602 SSP/PE, CPF n° 035.901.474-74, residente e domiciliado em Recife/PE, e 
PEDRO CID DE MELO MALTA, RG n° 98001439937 SSP/AL, CPF n° 676.970.464-15, 
residente e domiciliado em Recife/PE, presentes os signatários na sede da SUDENE, em 
Recife/PE, resolvem com base no Pregão Eletrônico de Registro de Preços n° 57/2015, 
promovido pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A. e seus Anexos e Ata de Registro de 
Preços n° 43/2015, constantes do processo n.° 59335.000060/2016-69 da Sudene, celebrar o 
presente contrato de prestação de serviço telefônico de Discagem Direta Gratuita (DDG), na 
modalidade 0800, subordinado às normas da Lei n° 8.666 de 1993 e demais legislações 
correlatas, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato, o serviço pela Contratada de Discagem Direta Gratuita 
(DDG 0800), para o recebimento de ligações telefônicas provenientes de terminais fixos e 
móveis, localizados no território nacional, utilizando processos de telefonia com tarifação 
reversa. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 

2.1. Fazem parte integrante deste CONTRATO e terão plena validade, os seguintes 
documentos, na seguinte ordem de prevalência: 
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2.1.1. Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 57/2015, promovido pela Amazonas 
Distribuidora de Energia S.A. 

2.1.2. Termo de Referência, Anexo 1 do Pregão Eletrônico SRP n° 57/2015, 
promovido pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A; 

2.1.3. Proposta Comercial da empresa CONTRATADA. 

2.2. Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação e/ou divergência deste CONTRATO com 
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula ou destes últimos entre si, 
prevalecerá em primeiro lugar, este CONTRATO, depois, os referidos documentos na ordem 
em que estão mencionados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1. O valor total estimado desta contratação é de R$ 25.927,96 (vinte e cinco mil, 
novecentos e vinte sete reais e noventa e seis centavos). 

3.2. O recurso está definido no orçamento da Sudene, nas seguintes classificações contábeis: 

Gestão/Unidade: 533014 / 53203 

Fonte: 0250532030 

Programa de Trabalho: 2111 - Programa de Gestão e Manutenção do MI 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

P1: SDNADMA0001 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de 
assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 57 da 
Lei 8.666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da 
data de assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 
57 da Lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA tem o direito de receber, no prazo ajustado, os valores 
correspondentes ao fornecimento do objeto do presente CONTRATO, rigorosamente de 
acordo com os termos deste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Todas as obrigações e regras existentes em Termo de Referência, Anexo 1 do Pregão 
Eletrônico SRP n° 57/2015, promovido pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A e demais 
documentos inerentes ao objeto desse CONTRATO e que não estejam expressos neste 
Instrumento, deverão ser obrigatoriamente observados pela CONTRATADA quando da 
execução deste CONTRATO. 

Contrato SUDENE n° 02/2016 	 . 	Pág 



1 

$ 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 

8.1. Além das obrigações relacionadas neste Contrato e em seus documentos integrantes e 
aquelas determinadas em Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, é 
responsabilidade da CONTRATADA: 

8.1.1. Não permitir a prática de trabalho escravo, este análogo, ou qualquer outra 
forma de trabalho ilegal, bem como implementar esforços junto aos seus respectivos 
fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também se comprometam no 
mesmo sentido; 
8.1.2. Não permitir no âmbito da CONTRATADA, qualquer forma de exploração 
sexual de crianças e adolescentes, e qualquer ação ou material promocional que a 
estimule, inclusive a publicidade, bem como, implementar esforços junto aos seus 
respectivos fornecedores de produtos e serviços, afim de que esses também se 
comprometam no mesmo no mesmo sentido. 
8.1.3. Não empregar menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; 
8.1.4. Não permitir a prática ou a manutenção de discriminação limitativa ao acesso na 
relação de emprego, ou negativa com relação a sexo, origem, raça, cor, condição fisica, 
religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico, bem como 
implementar esforços nesse sentido junto a seus respectivos fornecedores de produtos e 
serviços; 
8.1.5. Proteger e preservar o meio ambiente, bem como, prevenir e erradicar práticas 
que lhe sejam danosas, exercendo suas atividades em observância aos atos legais, 
normativos e administrativos relativos às áreas de meio ambiente e correlatas, emanadas 
das esferas Federal, Estaduais e Municipais, incluindo, mas se limitando, ao 
cumprimento da Lei Federal n° 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e da Lei 
n° 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais), implementando ainda esforços nesse sentido 
junto aos seus respectivos fornecedores. 

9. CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 

9.1. Receber os serviços, procedendo à conferência fisica e documental. 

9.2. Cobrar da CONTRATADA o cumprimento fiel do objeto e condições do CONTRATO. 

9.3. Aplicar as multas e penalidades cabíveis decorrentes das condições deste CONTRATO 
e seus documentos integrantes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Todas as obrigações e regras existentes em Termo de Referência, Anexo 1 do Pregão 
Eletrônico SRP n° 57/2015, promovido pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A. e demais 
documentos inerentes ao objeto desse CONTRATO e que não estejam expressos neste 
Instrumento, deverão ser obrigatoriamente observados pela CONTRATANTE quando da 
execução deste CONTRATO. 

10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; _ 

10.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratual; 
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10.4. Informar a contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços 
prestados; 

10.5. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços pela 
Contratada; 

10.6. Avaliar todos os serviços prestados pela Contratada; 

10.7. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e documentos de suporte a pagamento; 

10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 

10.9. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições 
estabelecidas na licitação e à proposta de aplicação de sanções; 

10.10. Tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor 
público regularmente designado pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/1993 e da 
instrução Normativa n° 02, de 2008, especialmente, desta última, observados os seus artigos 
31 a 34, bem como o seu Anexo IV, e o que segue: 

11.1.1. Competirá ao gestor do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas 
cabíveis; 

11.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica co-
responsabilidade da Administração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993; 

11.1.3. O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como 
o(s) nome(s) de funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente, para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME TRIBUTÁRIO 

12.1. Todos os tributos, contribuições, inclusive parafiscais e demais encargos vigentes na 
data de apresentação da proposta, estão inclusos no preço contratado. 

12.2. Caso, a qualquer tempo, a CONTRATANTE e/ou a CONTRATADA sejam favorecidos 
com beneficios fiscais, reduções, isenções e/ou extinção dos encargos mencionados no 
"caput" desta cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a CONTRATANTE, 
reduzindo-se os preços. 

12.3. Caso, por motivo não imputável a CONTRATADA, forem exigidos, em razão do 
cumprimento do contrato, novos impostos, contribuições, inclusive parafiscais, ou sejam 
majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data da apresentação da proposta, a 
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CONTRATANTE absorverá os ônus adicionais, reembolsando a CONTRATADA dos 
valores efetivamente comprovados, desde que os novos gravames não sejam de 
responsabilidade legal, direta e exclusiva da CONTRATADA. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO 

13.1. O faturamento dos serviços objeto deste instrumento contratual deverá ser feito em 
conformidade com o item 6 do Termo de Referência, Anexo 1 do Pregão Eletrônico para SRP 
n° 57/2015, promovido pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 

13.2. O preço de cada serviço está descrito na tabela abaixo. 

ITEM 1— SERVIÇO DE DISCAGEM DIRETA GRATUITA (DDG 0800) 

Serviços Quantidade 
Estimada 
Mensal 

(minutos) 
(A) 

Valor 
Unitário 

(si imposto) 
(B) 

Valor mensal 
Estimado 

(s/imposto) 
(C) = (A) x (B) 

Fator 
Multiplicador 
p/ ICMS 30% 

(D) 

Valor mensal 
Estimado 

(c/ imposto) 
(E) = (C) x (D) 

Assinatura(s) 
do(s) Feixe(s) El 
(se houver 
cobrança) 

1 - - 1,507159 - 

Assinatura da 
Faixa de 
Numeração (se 
houver cobrança) 

1 - - 1,507159 - 

Tráfego Local 
Mensal Fixo-Fixo 660 R$ 0,07 V R$ 46,20 1,507159 R$ 69,63 

Tráfego Local 
Mensal Fixo- 
Móvel VC1 

660 R$ 0,15 R$ 99,0() 1,507159 R$ 149,21 

Tráfego de Longa 
Distância Mensal 
Fixo-Fixo 

990 R$ 0,10V' R$ 99,00 1,507159 R$ 149,21 

Tráfego de Longa 
Distância Mensal 
Fixo-Móvel VC2 

660 R$ 0,29 / R$ 191,40 1,507159 R$ 288,47 

Tráfego de Longa 
Distância Mensal 
Fixo-Móvel VC3 

660 R$ 0,32 R$ 211,20 1,507159 R$ 318,31 

Chamadas 
Atendidas pelo 
SPM 

500 R$ 0,14 R$ 70,00 1,507159 R$ 105,50 

Valor Total Mensal Estimado (F) R$ 1.080,33 

Valor Total Estimado Contratual = (V x 24 * R$ 25.927,96 

* Período estipulado no Termo de Referência, Anexo 1 do Edital do Pregão SRP n° 57/2015, 
bem como no respectivo Instrumento Contratual. 

Contrato SUDENE n° 02/2016 Pá aS 



14.0 - LÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1.A contratada deverá apresentar mensalmente os documentos abaixo ou algum outro que 
a legislação ou norma da contratante obrigar, para suporte a pagamento, sem os quais não será 
possível prosseguir o processo de pagamento: 

14.1.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

14.1.2. Certidão Negativa de Débito da Contribuição Previdenciária e as de Terceiros. 
(Certidão Conjunta). 

14.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Certidão do TRT). 

14.1.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União. 

14.1.5. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais (Prefeitura). 

14.1.6. Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais (SEFAZ). 

14.2. A Nota Fiscal de Prestação de Serviços e a correspondente Fatura, com no mínimo, o n° 
do contrato, descrição do serviço prestado, local de execução, período de execução e valor do 
serviço deverão ser apresentadas à FISCALIZAÇÃO, mensalmente, compreendendo do 
primeiro ao último dia do mês; 

14.3. As inoperâncias e/ou indisponibil idades dos serviços, no todo ou em parte, que não 
sejam de responsabilidade da CONTRATANTE, irão gerar descontos na fatura do mês 
seguinte correspondente aos serviços não prestados, proporcional ao tempo da sua não 
prestação, acrescido, quando for o caso, das sanções previstas no item 9 do Termo de 
Referencia, Anexo 1 do Pregão Eletrônico SRP n° 57/2015, promovido pela Amazonas 
Distribuidora de Energia S.A, que é parte integrante deste Contrato; 

14.4. Após a análise do relatório pela Fiscalização a mesma vai homologar o relatório 
apresentado ou fazer as devidas considerações para ajuste de pagamento. A Fiscalização irá 
informar a contratada para emissão da nota fiscal/fatura de serviços para pagamento, que só 
ocorrerá se estiverem de acordo com o relatório aprovado pela fiscalização; 

14.5. Os descontos apresentados no relatório mensal, relativos à prestação de serviço no 
período atual deverão ser concedidos na nota fiscal do próximo período, sob pena de ter a nota 
devolvida para correção para posterior pagamento; 

14.6. O pagamento ocorrerá com 30 dias corridos, após a entrada no protocolo da contratante 
caso todos os documentos de suporte estejam conformes e a nota/fatura esteja de acordo com 
os serviços prestados; 

14.7. A regularidade fiscal da CONTRATADA será verificada junto ao SICAF e ao CADIN, 
mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos 
hábeis; 

14.8. Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser 
concedido, a critério do CONTRATANTE, um prazo de trinta dias, prorrogável a critério da 
Administração por uma única vez, para que a mesma regularize a sua situação, sob pena de, 
não o fazendo, ter rescindido o Contrato com aplicação das sanções cabíveis; 

14.9. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da Contratada importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante. 

14.10. O documento de cobrança deverá ser entregue no protocolo geral da Contratante, a ser 
informado no contrato de prestação de serviço, pelo menos com 30 (trinta) dias antes do 
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vencimento. A Contratante não se responsabilizará por encargos decorrentes de atraso de 
pagamento pela não observância do disposto neste item por parte da contratada; 

14.11. Enquanto estiver pendente o pagamento das faturas, decorrentes de quaisquer 
divergências ou falhas no faturamento de responsabilidade da Contratada, os serviços não 
poderão suspensos. 

14.12. A SUDENE reserva-se o direito de descontar do faturamento mensal os débitos da 
CONTRATADA e as multas previstas no Contrato. 

14.13. A CONTRATADA deverá emitir Nota(s) Fiscal(s) própria(s), em nome da SUDENE, 
e no valor ajustado contratualmente, sob pena de não recebimentos de seus créditos. 

14.14. A Nota Fiscal de Serviços não aprovada pela SUDENE será devolvida à empresa para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram a sua rejeição, contando novo 
prazo, a partir da data de sua reapresentação. 

14.15. A devolução da Nota Fiscal de Serviços não aprovada pela SUDENE, em hipótese 
alguma, autorizará ou ensejará a suspensão da prestação dos serviços ou devolução dos 
produtos. 

14.16. Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados e deverão ser 
apresentados no endereço abaixo, juntamente com a Nota Fiscal de Serviços, onde constará a 
agência bancária e a conta-corrente na qual deverá ser depositado o respectivo pagamento. A 
SUDENE não se responsabilizará por juros ou encargos financeiros, resultante de operação de 
cobrança. 

• ia via da Nota Fiscal de Serviços; 

• Confirmação dos Serviços Executados - CSE ou documento que ateste a execução 
dos serviços, emitida pelo FISCAL da contratação da SUDENE; 

14.17. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência da comprovação de 
regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), podendo ser substituída pela Declaração Demonstrativa do SICAF. 

14.18. O pagamento do valor da fatura será feito por bancos credenciados, ou não, pela 
contratante, através de ordem de pagamento ou crédito na conta corrente da contratada, desde 
que tenha manifestado interesse na sua proposta. 

14.19. As faturas ou notas fiscais que apresentarem elementos que as invalidem total ou 
parcialmente serão devolvidas a contratada para correção. Neste caso o pagamento será 
efetuado no mesmo prazo estabelecido acima, contados da data do recebimento das mesmas, 
devidamente corrigidas. 

14.20. A fatura deverá ser apresentada acompanhada de toda a documentação de regularidade 
fiscal devidamente assinada pelo Fiscal do Contrato. 

14.21. Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, 
motivado pela Contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data 
prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

AF = [(1+IPCA/100)"'3°  -11 vp 
Onde: 
AF: Atualização Financeira 

IPCA: Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
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N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento 

VP: Valor da parcela a ser paga 

14.22. É condição essencial para a utilização da compensação financeira citada nesta 
cláusula, requerimento por parte da empresa CONTRATADA. Não havendo motivação por 
parte da CONTRATADA a CONTRATANTE entende estar isenta de qualquer compensação 
financeira futura. 

14.23. E, no que couber, conforme item 6 do Termo de Referência, Anexo 1 do Pregão 
Eletrônico para SRP n° 57/2015, promovido pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO LOCAL PARA COBRANÇA 

15.1. A cobrança relativa ao fornecimento do objeto deste CONTRATO deverá ser 
encaminhada ao fiscal deste CONTRATO. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

16.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias dentro dos limites permitidos em lei. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
-seguintes sanções administrativas sem prejuízo das que estiverem T'previstas no Termo de 
Refere nêia, Anexo 1 do Anexo 1 do Pregão Eletrônico para SRP n° 57/2015, promovido pela 
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 

17.1.1. Advertência: 
17.1.1.1.Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO; 

17.1.1.2. Pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

17.1.1.3. Pela recusa em assinar o CONTRATO; 

17.1.1.4. Pelo atraso injustificado acima da data da entrega do material; 

17.1.1.5.Pela paralisação do fornecimento, sem justa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE. 

17.1.2. Multa: 
17.1.2.1.Inexecução parcial do CONTRATO; 

17.1.2.2. Atrasos não justificados no prazo de entrega dos materiais, garantida 
prévia defesa, sujeitarão a CONTRATADA à multa de 0,2% (dois décimos por 
cento) do valor do material em atraso, por dia de atraso a partir da data 
estabelecida para entrega dos materiais, podendo essa importância ser deduzida 
do valor a ser pago pela CONTRATANTE, ou ainda do valor da garantia 
contratual caucionada. 

17.1.2.3.A multa acima é limitada a 10% (dez por cento) do valor global do 
CONTRATO. 

17.1.2.4. Quando o valor da multa atingir 10% (dez por cento) do valor global do 
CONTRATO, a CONTRATANTE a seu exclusivo critério, se reserva o direito 
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de rescindir, unilateralmente, o CONTRATO e/ou aplicar as penalidades 
previstas neste CONTRATO e na Lei 8666/93. 
17.1.2.5.Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, mediante prévia 
defesa, a CONTRATANTE aplicará multa correspondente a 2% (dois por 
cento), do valor global do CONTRATO. 
17.1.2.6.A multa, por atraso na execução do CONTRATO, não impede que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o CONTRATO e aplique as outras 
sanções previstas na lei 8.666/93. 
17.1 .2.7.As multas serão aplicadas pelo Departamento de Execução Financeira 
da CONTRATANTE. 

17.1.3. Suspensão: 
17.1.3.1.Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, observada a gravidade e prejuízos 
cometidos pela CONTRATADA a CONTRATANTE. 
17.1.3.2.E conforme item 09 do Termo de Referencia, Anexo 1 do Pregão 
Eletrônico SRP n° 57/2015, promovido pela Amazonas Distribuidora de Energia 
S.A., que é parte integrante deste Contrato. 

17.1.4. E, no que couber, conforme Item 9 do Termo de Referência, Anexo 1 do Pregão 
Eletrônico para SRP no  57/2015, promovido pela Amazonas Distribuidora de Energia 
S.A. 

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REAJUSTES E OUTRAS COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS 

18.1. Estão suspensos, em virtude da legislação que dispõe sobre o plano de estabilidade 
econômica, reajustes e compensações financeiras, para periodicidade contratual inferior a 12 
(doze) meses, salvo se outra orientação vier a ser editada pelo Governo Federal. 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

19.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido pelos motivos e condições constante no 
mesmo, na Lei n.° 10.520/2002 e na Lei n. 0  8.666/1993 e suas alterações. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA LEI APLICÁVEL 

20.1. O presente CONTRATO rege-se a luz da legislação brasileira, através da Lei n.° 
10.520/2002, Lei n.° 8.666/93 e Decreto n.° 5.450/05, demais legislações e doutrinas 
aplicáveis à espécie e a legislação que dispõe sobre o plano real. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TÍTULOS E PROTESTOS 

21.1. Caso a CONTRATADA venha a negociar o CONTRATO ou parte do mesmo como 
garantia para financiamento ou empréstimos financeiros junto a instituições financeiras e que, 
posteriormente a CONTRATANTE seja protestada indevidamente, esta descontará de 
qualquer crédito da CONTRATADA, todos os custos envolvidos com a retirada do protesto, 
tais como: taxa de retirada, deslocamentos, horas trabalhadas, certidões, honorários 
advocatícios e demais que venham a incidir, e será aplicada pena de advertência e registrada 
em sua ficha cadastral. 
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

22.1. As partes contratantes elegem o foro a Justiça Federal em Recife, Seção Judiciária do 
Estado de Pernambuco, para solução de qualquer questão oriunda do presente CONTRATO, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.2. E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito. 

Recife,  31  de maio de 2016. 

IGOR ALMEIDA i OMES TEIXEIRA 
REPRESENTANTE A CONTRATADA 

PEDRO C 1 1 MELO MALTA 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 331.554.964- 87 

Ck  1. 
Nome: Camila Leandro de Souza 
CPF: 080.448.654-9,7 
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2.796.412,26, Vaiar de Contrapartida: les 160.000,00, Vigência: 
19/06/2015 a 15/12/2016. Data de Assinatura: 08/06/2016. Assina 
Pelo MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL - MIN.INTE-
GR.NACIONAL / ABEL NASCIMENTO DOS SANTOS- ANA-
LISTA EM DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 

(STCONV(PORTAL) - 09/06/2016) 

3" SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: Segando Termo Aditivo ao Contrato n" 3.046.00/2015. 
PROCESSO: 59530.000199/2015-15. CONTRATANTE Companhia 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pursaiba - CO-
DEVASF. CONTRATADA: MANDACARU TERRAPLENAGEM 
LTDA. OBJETO: Readequar e aprovar nova planilha contratual e 
ratificar as demais cláusulas e rendições. VALOR: De ES 409.046.49 
para R$ 508.702.07. RECURSOS: PT: 18.544.2084.20N4.0001 - 
Operação e Manutenção de Infrnestiuturu Hidrica - Nacional. DATA 
DE ASSINATURA: 291114/2016. ASSINAM RICARDO ALEXAN-
DRE LISBOA VIEIRA, Snprrintrudetttc Regional da 3"/SR - CO- 

DEVASF c Marcelo Diriz de Souza, pala CONTRATADA. 

7' SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

EXTRATO DE RESCISÃO 

PROCESSO: 59570.001155/2007-26 
ESPÉCIE: Rescisão Unilateral do Convênio e 7.93.07.221/00 fir-
mado entre a CODEVASF - CNPJ: 00.399.857/0001-26, e o ES-
TADO DO PIAUI. CNPJ: 06.553.481/0001-49. OBJETO: Rescisão 
do citado convênio para todos os fins e efeitos de direito, ficando 
declarada nula a Nota de Empenho a' 2007NE8102996, emitida ant 
31/12/2007, no valor de ES 315.000,00 referente à participação 6-
flanco/eu da CODEVASF. 08 DAT DATA DA ASSINATURA: 
09/06/2016. 

RETIFICAÇÃO 

No D.O.U. de 01/06/2016, tt" 108, Seção 3, referente ao 
Processo n 59570.000II2/2010-29, onde se lê:  "RO 202.112.514,00", 
leia-se "R$ 2.021.125,10. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS 

EXTRATO DE CONTRATO N" 9/2015 - LIAS(, 193007 

N'Processo: 59413000116201579. 
DISPENSA 14" 12/2015. Contratante: DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE OBRAS -CONTRA AS SECAS. CNPJ Contratado: 
21856725000156. Contratado : LUCIANO FERNANDES BUAR-
QUE MARQUES— ME. Objeta: Contratação de empresa especia-
lizada pura restabelecimento das covidçttes de seguran-ça, operação e 
manutenção das barragens de ia- mmatais, Arapiraca, Palestina e 
Malar Isidoro no Estado de Alagoas. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 

Vigência: 18/02/2016 a 17/08/2016. Valor Total: R$800.000,00. 
Fonte: 100000000 - 20ISNE800I38. Data de Assinatura: 
18/02/2016. 

(SICON - 09/06/2016) 193002-11203-2016NE800052 

AVISO DE ANULAÇÃO 

O Senhor Diretor Geral da Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas - DNOCS, toma sem efeito a publicação da anulação 
da Convênio n" DNOCS-1 11/2000 - SIAFI o 653298/2008 ORI-
GINAL N" 193002257200800111 (Prefeitura Municipal de Ray Bar-
bosa-RN, publicado no Diária Oficial da União de is" 109, de 
09/06/2016, 8.108; Respaldo Legal: Lei 0.666/93, Assina: Antonio 
Iran Cesta Magalhães, Diretor Geral de DNOCS. 

Em 9 de junho de 2016. 	- 
ANTONIO IRAN COSTA MAOALIIÂES 

RETIFICAÇÃO 

No Extraio de Termo Aditivo N' 1/2015 publicado no 0.0. 
de 11/11/2015 , Seção 3, Pág. 92. ande se lê: Valor ES 144.008,00 
leio-se : Valor R$ 14.400,00 

(SICON - 09/06/2016) l93009-11203-21116NE900047 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

l'RIIcIEIRI) TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N' 825692/2015-
MI; l'roceao re 59553.600192/200-30. Convenientes: A Uniàa, pelo 
Ministério da Integração Nacional, CNPJ: 03,353.358/0001-96, por 
otcviséalia da Secretaria dc Desenvolvimento Regional e o Município 

de Guamlisguelá/SP, CNPJ/MF o" 46.680.500/000l-l2. Objclo: Re-
tificação da Cláusula Sesta - Do Valor edo Dotação Orçamentária, de 
Termo de Convênio is" 825692/2015, que passa a vigorar com 
seguinte redação: CLAUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA 1 -  (...) Natureza de Despesa 44.40.42 - 

Data e Assinaturas: 81612016, Glauco Rogério de Araújo Mandes  - 
Secretário, CPF is" 5 13.894.526-20 - Francisco Carlos Moreira das 
Santos - Prefeito, CPF n" 787.464.698-34. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 14" 152/2016-MI 

Processo n 59100.000646/2014-15. Convenontos: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF n' 03.353.358/000I-96, 
par meio da soa Secretaria de Ittfraestrutura Hidrica e o Município de 
Icapui/CE. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Portaria a" 
0264/2014 para até 14/06/2017, Data r Assinaturas: 07/06/2016, Ro-
drigo Mendes de Mendes - Secretário de lsfracstrutsra Hídrica CPF 
n' 633.824.582-68. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 146/2016-MI 

Processo e' 59150,000359/2000-67. Cnnvcnentes: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF 6' 03.353.358/0001-96, 
por meia da sua Secretaria de lofraesieutura Hidrica e o Governo de 
Estado do Ceará. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Por-
latia is' 0085/2009 paro até 30/1212016, Data e Assinaturas: 
07/06/2016, Rodrigo Mendes de Meadas - Secretário de Infraestrulwo 
Hidrica CPF a" 633,024.582-68, 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 144/2016-MI 

Processo n" 59100,000442/2011-31. Conrenentes: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF a' 03.353.358/0001-96, 
por meio da sua Secretaria de Isfraesieotura Hidrica e o Governo de 
Estado do Ceará. Objeta; Prorrogação da prazo de vigência da Por-
taria a" 0175/2011 pura até 30/12/2016, Dato e Assinaturas: 
07/06/2016, Rodrigo Mandes de Mendes - Secretário de Icfraestrstsra 
Hidrica CPF n 633.824.502-68. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 155/21116-MI 

Processo n" 59100.000461/2014-19. Convenestes: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF e' 03.353,351/000I-96, 
par meio da sua Secretaria de Infreestrotura Hídrica e o Governo do 
Estado do Ceará. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Por-
taria a' 0183/2014 para até 31/12/2016, Data e Assivatttran: 
07/0612016, Rodrigo Mandes de Mendes - Secretário de lnfraestruturs 
Hidrica CPF o" 633.824.582-68. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVo N" 156/2016-MI 

Processo is' 59100,008551/2011-59. Convenentes: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF e" 03,353.358/0001-96, 
par meio da soa Secretaria de Infraestratura Hídrica r o Governa do 
Estado do Ceará. Objeta: Prorrogação do prazo de vigência da Por-
taria a' 0238/2011 pura até 20/06/2017, Dota e Assinaturas: 
07/06/2016, Rodrigo Mendes de Mendes - Secretário de Infruestrotura 
Hidrica CPF ir" 633.824.582-68. 

AVISO DE ANULAÇÃO 

O Secretário de Infraestrutura Hidrica resolve tomar sem 
efeito a publicação da Estrato do Convênio is' 806098/2014-MI, 
Processo o" 59100.000469/2014-77. publicada na DOU de 
01/12/2014, Seção 3 - página 95. 

Brasília, 9 J. junho de 2016. 
RODRIGO MENDES DE MENDES 

Secretário 

AVISO) DE REVOGAÇÃO 
RDC ELETRÔNICO 14" 5/2015- UASG 530013 

N" Processo: 59100000420201411 , Fica revogado a licitação su-
pracitado publicada no D.0.0 de 09/09/2015 . Objeto: Serviços de 
Consulioria Especializada de Engenharia do Proprietário para Im-
plantação da Ramal do Agreste, do Projeta de Integração de Rio São 
Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional. 

RODRIGO MENDES DE MENDES 
Secretario 

(SIDEC - 09/06/2016) 538001-00001-2016NE800067 

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL 

EXTR.9T0 DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

Objeta: Prorrogação da prazo do vigência dq instrumento registrado 
no SIAFI sob o número 660030 firmada entre a União, por meio do 
Ministério da Integração Nacional, CNPJ 03.353.350/0001-96. e a 
Prefeitura Municipal de Rio do Saí  -  SC, CNPJ 83.102.574/0001-06, 
conforme insleução do processo a" 590$0.001252,2011-74, até 
10109/2016. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

Objeta: Prorrogação do prazo do vigência do instrumento registrado 
no SIAFI sob o número 681674 firmado entre a União, por meia do 
Ministério da Integração Nacional, CNPJ 03.353.358/0001-96, e a 
Prefeitura Municipal de Tapcjara - RS, CNPJ 87.615,449/0001-42, 
conforme instrução da processo 6' 59050.000643/2014-14, até 
07/0912016. 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA AMAZÔNIA 

EXTRATOS DE CONVÊNIOS 

Espécie: 	Convénio 	14' 	020160/2016, 	N' 	Processo: 
59004000106201691, Concedenle: SUPERINTENDÊNCIA DO DE-
SENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE NOVA 
XAVANTINA CNPJ a" 15024045000173, Objeto: Pavimentação as-
fállica isa município de Nova Xavantina-MT., Valor Total: RS 
205.286,00, Valor de Contrapartida: ES 1,000,00, Valor a ser trans-
ferida ou descentralizada por exercício: 2016  -  ES 204.286,00, Cré-
dito Orçamentário:Num Empenho: 20I6NE800236, Valor. 15.5 
284.286,00, PTRES: 123583, Fonte Recurso: 0100, ND: 44404219, 
Vigência: 10/06/2016 u 10/06/2010, Data de Assinatura: 06/06/2016, 
Signatários: Concedente: PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA 
CPF is' 614.535.072-68, Covveaeste: JOAO BATISTA VAZ DA SIL-
VA CPF n" 202.509.151-00. 

Espécie: 	Convénio 	N' 	828013/2016, 	N" 	Processo: 
5900400021720I606, Coneedeole: SUPERINTENDENCIA DO DE-
SENVOLV. DA AMAZONIA, Conveniente: MUNICIPIO DE CEN-
TRO DO GUILHERME - PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ n° 
01612328000121, Objeto: Ampliação de Estradas Vicinais entre a 
Assentamento 45 até a Quadra Faixmnhu, na zona rural de município 
de Cenlro do Guilherme IMÃ., Valor Total: ES 707.000,00, Valor do 
Contrapartida: ES 7.000,00, Valor  ser transferido os descentralizado 
por exercício: 2016  -  leS 700.000,00, Crédito Orçamentário: Num 
Empenho: 20161,1E100201, Vaiar: ES 700.000,00, PTRES: 123584, 
Fonte Recurso: 0100, NO: 44404217, Vigência: 10/06/2016 a 
1010612018, Data de Assinatura: 09/06/2016, Signatários: Coneeden-
te:PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA CPF 6' 614.535.872- 
60, Convenente: MARIA DEUSDETE LIMA CPF n' 810.992.663-
00 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Termo Aditivo N' 00001/2016 ao Convênio 14" 
813805/2014. Convenientes: Conceulente : SUPERINTENDENCIA 
DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Unidade Gestora: 533013. 
Gestão: 53202. Conveniente : MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI, 
CNPJ is' 03.648.532/0001-28. Solicitamos a prorrogação do prazo de 
escanção e conclusão da obra Pavimentação e Drenagem da Avenida 
Getúlio Vargas cnn mais 180 (cento e oitenta dias). Valor Total: leS 
510.205,110, Valor de Contrapartida: ES 136.205,00, Vigência: 
14/01/2015 a 09/12/2016. Data de Assinatura: 08/8612016. Signa-
tários: Concedeste: PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA, CPF 
n' 614,535.872-68, Conveniente : ADAIR JOSE ALVES MOREIRA, 
CPF a" 604.418,441-20. 

(SICOI4V(PORTAL) - 09/06/2016) 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DO NORDESTE 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2/2016 - UASG 533014 

14" Processo: 59335000060201669. 
PREGÃO SRI' 14" 57/2015. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO 
-DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDEN. CNN Con-
tratado: 40432544000147. Contratado : CLARO S.A. 'Objeto: Ser-
viço de discagem direta gratuito  -  01)03 0800. Fundamento Legal: Lei 
0.666/93 . Vigéisciu; 31/05/201 a 31/05/2018. Valor Total: 
R1112.150.566,81. Fonte: 	-  2016NE100155. Data de As- 
sinalara: 31/05/2016. 

(SICON - 09/06/016) 533014-53203-2016NE800002 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO CENTRO-OESTE 

EXTRATO DE. TERMO AflmvO N" 2/2016  -  UASG 533010 

Número do Contrato: 10/2015. 
14" Processo: 59800000317201568. 
PREGÃO SRP 14' 4/2015. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DO - 
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE. CNPJ Contratado: 
09007624000105. Contraindo : LUIS CESAR KAWASAKI di CIA 
LTDA  -  .ME. Objete: Prorrogação do prazo de vigência contratual. 
Fundamento Legal. Lei 8.666/93 e demais Leis correlatas. Vigência: 
15/06/2016 a 15/06/2017. Valor Total: R$585.120,00. Fonte: 
100000000  -  2016N0880032 Fonte: 100000000  -  2016140800035. 
Data de Assinatura: 08/06/2016. 

(SICON  -  09/06/2016) 533018-53207.2016NE800275 

Este documento pode ser verificada na endereço eletrônico htlp://sovnw.ic.gav.larhtlankdlinleltonl, 	 Documento assinado digitalmente conforme Ml' e" 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032016061000110 	 Iafraestnesra de Chaves Públicas Brasileira  -  ICP.Brasil. 
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III, segunda-feira, 13 de junho de 2016 

o dia 18/08/2016. #DATA DE ASSINATURA; 18/02/2016. SIGNA-
TÁRIOS:, CPF: 013.958.073-53 Felipe Mendes de Oliveira, Presi-
dente da CODEVASF, Clemilton Alves Pequeno, CPF: 659.623.623-
49, pela Contratada. 

5 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: Ia Termo Aditiva ao contrato n. 5.014.00/2014, firmado 
Companhia a Copanhia de Desenvolvimento dos Vales da São Francisco 

e de Parnaiba- CODEVASF e a empresa Carlos Vieira - ECO LIM-
PEZA AUTOMOTIVA. OBJETO; Prorrogação do prazo de vigência 
do instrumento por mais 12(doze) meses a partir de 10/07/2016, 
passando seu vencimento para 10/0712017. RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas do instrumento original que não 
colidam com as deste instrumento, DATA DA ASSINATURA; 
09/06/2016. ASSINAM: Pela CODEVASF, Walaer Peixoto Lima - 
Superintendente Regional Interina da 5 SR - CODEVASF e pela 
contestada, Carlos Vieira. Processo n.' 59550.000345/2015-74. 

(SICONV(PORTAL) - 10/06/2016) 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS 

AVISO) DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 5/2016 - UASG 193001 

N' Processo: 59401000746201619 Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de Empresa especializada para a prestação dos serviços de 
manutenção preventiva, corretivo e lavagem dos automóveis. cami-
shonetas, caminhões, motocicletas, perfuratrizes e compressores de 
ar, tratores, pneus, Pertencentes ao acervo da Coordonadosia Estadual 
da DNOCS no Piaui, com fornecimento de peças, componentes e 
acessórios genainos, compreendendo mecãnmca geral, parte elétrica, 
lanternagem , pintura, estultamente, vidras e aula-socorro 24 horas 
(guinchamenta),conforme menmo.02/201 6-CEST/PI/ADM/SRL e Re-
quisição 01 1/2016-CEST/Pi/DNOCS. Total de Itens Licitados: 00001. 
Edital: 13/06/2016 de 08h00 às 11h30 e de 14h hu 17h30. Endereço: 
Rua Benjamim Constara, 2037 - Centra TERESINA - P1 ou 
www.comprasgovemamentaiu.gov.br/odital/193001-06-5-2016. Entre-
ga das Propostas: a partir de 13/06/2016 às 00h06 no sire www.com-
prasnrt.gav.br. Abertura das Propostas: 23/06/2016 às 10h00 n sile 
www,comprasnet,gov.br. 

ANTONIO D)ALMA BEZERRA POLICARPO 
Coordenador Ceslipi/dsocs 

(SIDEC - 10/06/2016)193001-1 1203-2016NE800052 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 151/2816-MI 

Processo riu 59I00.000223/2009-38. Coavenentru: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF n' 03.353.358/0001-96, 
por meio da sua Secretaria de Infruestrutara Hidricu e o Muntcipto de 
Paulista/PE. Objeto; Prorrogação do prazo de vigência de TC a' 
0088/2009 pana até 17/06/2017. Data e Assinaturas: 07/06/2016, Ro-
drigo Mondes de Mondes - Secretário de lnfraestrutura Hídrica CPF 
a' 633.824.582-68. 

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL 

EXTRATOS DE I'RORIOOCAÇÃO DE VIGÊNCIA 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da inso'nntenta registrado 
no SIAFI sob o número 672499 firmado entre a União, por meio do 
Ministério da Integração Nacional, CNPJ 03.353.358/0001-96, e o 
Governo do Estado do Piauí, CNPJ 03.353.358/0001-96, conforme 
instrução do processo n 59050.001056/2012-81, até 11/09/2016. 

Objeto: Prorrogação da prazo do vigência do instrumento registrada 
no SIAFI sob o número 672499 firmado entre a União, por meio de 
Ministério da Integração Nacional, CNPJ 03.353.58/0001-96, e o 
Governo do Estado do Piauí, CNPJ 08.789.777/0001-99, conforme 
instrução do processo ts' 59050.001056/2012-81, até 10/09/2016. 

Objeta: Prorrogação do prazo de vigência da instrumento registrada 
no SIAFI sob a número 678066 remado entre a União. par meio da 
Ministério da Integração Nacional, CNPJ 03.353.358/0001-96, e o 
Município de Juazeiro do Norte/CE, CNPJ 07.974.002/0001-14, con-
forme instrução do processo n' 59050.000357/2013.78. até 
14107/2017. 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do instrumento registrado 
no SIAFI soba número 678615 firmado entre a União, por meio do 
Ministério da Integração Nacional, CNPJ 03.353.358/0001.96, e o 
Municipio de Muniz Freire - ES, CNPJ 21.165.667/0001-71, con-
forme instrução do processo a' 59050.000158/201441. até 
10/09/2016. 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA AMAZÔNIA 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: 	Convénio 	N' 	028137/2016, 	01' 	Processo: 
59004000130201621, Concedente: SUPERINTENDÊNCIA DO DE-
SENVOLV. DA AMAZONIA, Conveniente: MUNICIPIO DE SAN-
TA MARIA DAS BARREIRAS CNPJ a' 10249381000109, Objeto: 
Construção da Casa do Mel, Valor Total: ES 250.500,00, Valor de 
Contrapartida: RS 500,00. Valor a ser transferido na descentralizado 
por exercício: 2016 - R$ 250.000,00, Crédito Orçamentário: Num 
Empenho; 2016NE800242, Valor: ES 250.000.00. PTRES; 123589, 
Paute Recurso; 0100, ND: 44404225, Vigência; 13/06/2016 a 
13/06/2018, Data de Assinatura: 09106/2016, Signatárias: Conceslen-
te: PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA CPF n' 614.535.872-
68, Convenenir; JOSE BARROSA DE PARIA CPF n' 136.154.592-
53. 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DO NORDESTE 

RETIFICAÇÃO 

Na Estrato de Contrato N' 2/2016 publicado no DO. de 
10/06/2016 - Seção 3, Pág. 110. onde se ta: Valor Total; ES 
12.150.566,81. leia-se : Valor Total: R$ 25.927,96. 

(SICON - 10/06/2016) 533014-53203-2016NE000002 

Ministério da Justiça e Cidadania 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA 

ESPÉCIE: Tenro de Execução Descentralizada. Processo; 
08007.003033/2016-29. 
OBJETO: Realização de cursos de educação continuada para de-
senvolvimento técnico r gerencial, destinados à capacitação de ser-
vidores públicos vinculados as Ministério da Justiça e Cidadania - 
MJ, os quais serão executados conforme condições e especificações 
constantes do Plana de Trabalho. 
VIGÊNCIA: 31/12/2016. DATA DA ASSINATURA: 02/06/2016. 
SIGNATÁRIOS - Coordenação-Geral de Recursos Humanos, CNPJ 
00.394.494/0018.04 e Escola Nacional de Administração Pública - 
ENAI', CNPJ 00.627.61210001-09. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 3/2016 - UASC 200005 

Número de Contrato: 2512014. 
01' Processo: 08001016078201391. 
PREGÃO SISPP 04' 1612014. Contratante: MINISTERJO DA JIJS-
TICA -CNPJ Contratado: 0I914093000122. Contratado ; VITORIA 
DISTRIBUIDORA DE JORNAIS -LTDA - ME. Objeto: Prorrogação 
de vigência, conforme Cláusula Terceira, pelo período de 12 meses. 
Fundamento Legal; Lei 0.666/93 . Vigência; 02106/2016 a 
01/06/2017. Valor Total: R5I66.440,80. Foste: 100000000 - 
2016N0600144. Data de Assinatura: 31/05/2016. 

(SICON - 10/06/2016) 200005-0000t-2016NE800048 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS 

EX'I'RA lOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: Termo Aditivo n' 112016 ao Contrato de Pessoal Técnico por 
Tempo Determinado n' 09/2015/SINESP, celebrado entre o Ministério 
da Justiça e Cidadania, neste ato representada pela Coordenador-
Geral de Recursos Humanos da Subsecrotamia de Administração da 
Secretaria Executiva, senhor JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEI-
RA FILHO, co senhora ARIEÍ4E MARIANO REGO CRISPIM, para 
atuar como Profissional de Nível Superior, no cargo de Gerente de 
Projetos. na  área de Tecnologia da Informação. com  exercício na 
cidade de Brasilia/UF. 
OBJETO: O presente Temo Aditivo tem por objeto prorrogar o 
referido contrato, conforme inciso IV do parágrafo (atice do art. 4' da 
Lei n' 8.745, de 09 de dezembro de 1993. 
VIGÊNCIA; 12/0612017 
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2016 
SIGNATÁRIOS - JOSE DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA PILHO, 
Coordenador-Geral de Encarnas Humanos da Subsecretaria de Ad-
ministração da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Ci-
dadania e ARIENE MARIANO REGO CRISPIM 

Espécie; Termo Aditivo o' 1/2016 ao Contrato de Pessoal Técnico por 
Tempo Determinado o' 07/2015/SINESP, celebrado entre o Ministério 
da Justiça e Cidadania, neste ato representado pelo Coordenador-
Geral de Recursos Humanos da Snbaeeretara de Administração da 
Secretaria Executiva, senhor JOSE DE ALBUQUERQUE NOGUEI-
RA FILHO, e a senhora MARIA LUIZA CASTRO PASSINI, para 
atuar como profissional de Nível Superior, no cargo de Gerente de 
Projetos, na área de Tecnologia da Informação. com  exercício na 
cidade de Brasilia/DE 
OBJETO,  O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o 
referido contrato, conforme inciso IV do parágrafo único do ser. 4' da 
Lei o' 8.745, de 09 de dezembro de 1993. 
VIGÊNCIA: 11/06/2017 
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2016 
SIGNATÁRIOS - JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO, 
Coordenador-Geral de Recursos Humanos da Subsecrntaria de Ad-
ministração da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Ci-
dadania e MARIA LUIZA CASTRO PASSINI. 

Espécie; Termo Aditivo o' 1/2016 ao Contrato de Pessoal Técnico par 
Tempo Determinado iC 08/2015/SINESP, celebrado entre o Ministério 
da Justiça e Cidadatsia. neste ato representada pelo Coordenador-
Geral de Recursos Humanos da Suhsecretaria de Administração da 
Secretaria Executiva, senhor JOSE DE ALBUQUERQUE NOGUEI-
RA FILHO, e o senhor OSMAR RIBEIRO TORRES, para atuar 
conta Profissional de Nivel Superior, no cargo de Gerente de Pro-
jetos, na área de Tecnologia da Informação, com exercicio na cidade 
de Brnuiliu/DF. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o 
referido contrato, conforme inciso IV do parágrafo único do uns, 40  da 
Ler is' 0.745. do 09 de dezembro de 1993 
VIGÊNCIA: 12/06/2017 
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2016 
SIGNATÁRIOS - JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO, 
Coordenador-Geral de Recursos Humanos da Subsecretaria de Ad-
ministração da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Ci-
dadania e OSMAR RIBEIRO TORRES. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL 

EDITAIS DE lO DE JUNHO DE 2816 

162. Nos termas do art. 53, § 2', da Lei o' 12.529/2011, 
dá-se publicidade ao seguinte ato de concentração; Ato de Con-
centração n' 08700.004046/2016-96. Requerentes; Ayrnaré Crédito. 
Financiamento a Investimentos S.A., Hyundai Capital Services inc. e 
Ilyundai Motor Brasil Montadora de Autoussóveis Ltda.. Advogados; 
Maneio de Carvalho Silveira Bucno, Nathatie Teyssonncync e antros. 
Natureza da operação; Joinl Vonture. Setor econômico envolvido; 
mercada nacional dc concessão de crédito para financiamento de 
aquisição de veicslns para Pessoas Pisicas e Jurídicas. 

N' 17 1. Nos termos do art. 53, § 2'. da Lei o' 12.529/2011, 
da-te publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Con-
centração n' 08700.003742/2016-07. Requerentes: Klahin S.A., Ma-
sina do Brasil Irás, e Masisa Brasil Empreendimentos Florestais Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg e antena. Natureza da operação: aqui-
sição de ativos. Setor econômico envolvido: cultivo de eucalipto 
pinus n produção de celulose. 

01' 172. Nos termos do ao. 53,0  20, da Lei n' 12.529/2011, 
da-se publicidade ao seguinte ato de concentração: Ala de Con-
centração n' 00700.004211/2016.I0. Requerentes: TAM Linhas Aé-
reas S.A., Ihoria Linear Aéreas de Espada, S.A. Operadora, Sociedad 
Uxupersonal e British Airways Pie. Advogados: Barbara Rosenberg, 
José Inacio F. de A. P. Filho e Vivias Temg. Natureza da operação; 
acorde de negócio conjunto. Setor econômico envolvido: transporte 
aéreo regular de passageiros e cargas (CNAE 2.1 - 51.11-1-00 e 
51.20-0-00). 

KENYS MENEZES MACHADO 
Saperintrutdenitc-Adjaoro 

I 

Espécie: Termo Aditivo N 00006/2016 ao Convénio N 
750258/2010. Conversentes: Coneedense : COMPANHIA DE DE-
SENV DO VALE DO SAO FRANCISCO, Unidade Gestora: 195001, 
Gestão: 11201. Convenenle: MUNICÍPIO DE PIACABUCU, CNPJ 
n' 12.247.268/0001-01. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊN-
CIA DO CONVÉNIO POR MAIS 180 DIAS, PASSANDO SEU 
VENCIMENTO PARA 28/11/2016, SEM ALTERAÇÃO DO VALOR 
CONVENIADO.. Valor Total: 8.5 630.102,20, Valor de Contrapartida: 
R$ 2.602,20, Vigência: 14/12/2010 o 28/11/2016. Data de Assi-
nalara: 31/05/2016. Signatários: Concedente : WALNER PEIXOTO 
LIMA, CPF n 162.994.424-68, Canvesente ; DALMO MOREIRA 
SANTANA JUNIOR, CPF n 906.256.404-00. 

Este docttotento pode ser verificado no endereço eletrônico heIp://www.in.gnv.inênsmuticidoJtinil, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032016061300416 

	
Infruestratura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Braxil. 
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